ESTADO DE SAO PAULO

DECRETO N° 46.076, DE 31 DE AGOSTO DE 2001.

Institui o Regulamento de Seguranga contra Incéndio
das edificagbes e areas de risco para os fins da Lei
n° 684, de 30 de setembro de 1975 e estabelece outras
providéncias.

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de Sao Paulo, no uso de suas atribuigées legais,
Decreta:

CAPITULO |

Disposi¢oes Preliminares

Artigo 1° — Este Regulamento dispde sobre as medidas de seguranga contra incéndio nas edificagbes e
areas de risco, atendendo ao previsto no artigo 144 § 5° da Constituicdo Federal, ao artigo 142 da Constituicdo
Estadual, ao disposto na Lei Estadual n® 616, de 17 de dezembro de 1974 e na Lei Estadual n® 684, de 30 de
setembro de 1975.

Artigo 2° — Os objetivos deste Regulamento s&o:

| — proteger a vida dos ocupantes das edificagbes e areas de risco, em caso de incéndio;

Il — dificultar a propagagéo do incéndio, reduzindo danos ao meio ambiente e ao patriménio;

11l — proporcionar meios de controle e extingdo do incéndio; e

IV — dar condigdes de acesso para as operagdes do Corpo de Bombeiros.

CAPITULOII

Das Definigoes

Artigo 3° — Para efeito deste Regulamento sdo adotadas as definigbes abaixo descritas:

| — Altura da Edificagdao: é a medida em metros entre o ponto que caracteriza a saida ao nivel de
descarga, sob a projecdo do paramento externo da parede da edificagédo, ao piso do ultimo pavimento, excluindo-se
aticos, casas de maquinas, barriletes; reservatorios de agua e assemelhados. Nos casos onde os subsolos tenham
ocupacao distinta de estacionamento de veiculos, vestiarios e instalagdes sanitarias ou respectivas dependéncias
sem aproveitamento para quaisquer atividades ou permanéncia humana, a mensuragéo da altura sera a partir do

piso mais baixo do subsolo ocupado;
Il — Ampliagao: € o aumento da area construida da edificagao;

Il — Analise: é o ato de verificagdo das exigéncias das medidas de seguranga contra incéndio das

edificacdes e areas de risco, no processo de seguranga contra incéndio;



IV — Andar: é o volume compreendido entre dois pavimentos consecutivos, ou entre o pavimento e o nivel

superior a sua cobertura;
V - Area da Edificagdo: é o somatdrio da area a construir e da area construida de uma edificacéo;

VI — Areas de Risco: é o ambiente externo & edificacdo que contém armazenamento de produtos

inflamaveis, produtos combustiveis e ou instalagdes elétricas e de gas;

VIl — Atico: é a parte do volume superior de uma edificacéo, destinada a abrigar maquinas, piso técnico de

elevadores, caixas de agua e circulagao vertical;

VIIl — Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros (AVCB): é o documento emitido pelo Corpo de Bombeiros
da Policia Militar do Estado de Sao Paulo (CBPMESP) certificando que, durante a vistoria, a edificagdo possuia as
condigdes de seguranga contra incéndio, previstas pela legislagdo e constantes no processo, estabelecendo um

periodo de revalidagao;

IX — Carga de Incéndio: é a soma das energias calorificas possiveis de serem liberadas pela combustao
completa de todos os materiais combustiveis contidos em um espaco, inclusive o revestimento das paredes,

divisérias, pisos e tetos;

X — Comisséao Especial de Avaliagao (CEA): é um grupo de pessoas qualificadas no campo da seguranca
contra incéndio, representativas de entidades publicas e privadas, com o objetivo de avaliar e propor alteragbes

necessarias ao presente Regulamento;

Xl — Comissdo Técnica: é o grupo de estudo do CBPMESP, instituido pelo Comandante do Corpo de
Bombeiros, com o objetivo de analisar e emitir pareceres relativos aos casos que necessitarem de solugdes

técnicas mais complexas ou apresentarem duvidas quantos as exigéncias previstas neste Regulamento;

Xl — Compartimentagdo: sdo medidas de protegéo passiva, constituidas de elementos de construgao
resistentes ao fogo, destinados a evitar ou minimizar a propagagéo do fogo, calor e gases, interna ou externamente

ao edificio, no mesmo pavimento ou para pavimentos elevados consecutivos;

Xl — Edificagdo: é a area construida destinada a abrigar atividade humana ou qualquer instalacéo,

equipamento ou material;

XIV — Edificagao Térrea: é a construgdo de um pavimento, podendo possuir mezaninos cuja somatoria de

areas deve ser menor ou igual a terga parte da area do piso de pavimento;

XV — Emergéncia: é a situagdo critica e fortuita que representa perigo a vida, ao meio ambiente e ao
patriménio, decorrente de atividade humana ou fendmeno da natureza que obriga a uma rapida intervengdo

operacional;

XVI — Instrugdo Técnica do Corpo de Bombeiros (ITCB): é o documento técnico elaborado pelo

CBPMESP que regulamenta as medidas de seguranga contra incéndio nas edificagdes e areas de risco;

XVIl — Mezanino: é o pavimento que subdivide parcialmente um andar em dois andares. Sera

considerado andar, o mezanino que possuir rea maior que um tergo (1/3) da area do andar subdividido;

XVIIl — Mudanga de Ocupacgao: consiste na alteragdo de uso que motive a mudanga de divisdo da

edificacdo e areas de risco constante da tabela de classificagées das ocupagdes prevista neste Regulamento;
XIX — Ocupagao: é a atividade ou uso da edificagao;
XX — Ocupacgado Mista: é a edificagdo que abriga mais de um tipo de ocupacgao;

XXI — Ocupacgao Predominante: é a atividade ou uso principal exercido na edificagéo;



XXl — Medidas de Seguranga Contra Incéndio: é o conjunto de dispositivos ou sistemas a serem
instalados nas edificagbes e areas de risco necessarios para evitar o surgimento de um incéndio, limitar sua

propagacéo, possibilitar sua extingdo e ainda propiciar a protegdo a vida, ao meio ambiente e ao patrimonio;
XXIIl — Nivel de Descarga: é o nivel no qual uma porta externa conduz a um local seguro no exterior;
XXIV — Pavimento: é o plano de piso;

XXV — Pesquisa de Incéndio: consiste na apuragdo das causas, desenvolvimento e conseqiiéncias dos
incéndios atendidos pelo CBPMESP, mediante exame técnico das edificagdes, materiais e equipamentos, no local

ou em laboratério especializado;

XXVI — Prevengao de Incéndio: é o conjunto de medidas que visam: evitar o incéndio; permitir o abandono
seguro dos ocupantes da edificagdo e areas de risco; dificultar a propagag¢édo do incéndio; proporcionar meios de

controle e extingdo do incéndio e permitir o acesso para as operagdes do Corpo de Bombeiros;

XXVII — Processo de Seguranga Contra Incéndio: é a documentagéo que contém os elementos formais
exigidos pelo CBPMESP na apresentagcao das medidas de seguranga contra incéndio de uma edificagéo e areas de

risco que devem ser projetadas para avaliagdo em analise técnica;
XXVIIl — Reforma: sado as alteragdes nas edificagbes e areas de risco sem aumento de area construida;

XXIX — Responsavel Técnico: é o profissional habilitado para elaboragdo e/ou execugédo de atividades

relacionadas a seguranga contra incéndio;

XXX — Piso: é a superficie superior do elemento construtivo horizontal sobre a qual haja previsdo de

estocagem de materiais ou onde os usuarios da edificagdo tenham acesso irrestrito;

XXXI — Seguranga Contra Incéndio: é o conjunto de agdes e recursos internos e externos a edificagéo e

areas de risco que permite controlar a situacao de incéndio;

XXXIlI — Subsolo: é o pavimento situado abaixo do perfil do terreno. Ndo sera considerado subsolo o

pavimento que possuir ventilagdo natural e tiver sua laje de cobertura acima de 1,20m do perfil do terreno;

XXXIII — Vistoria: é o ato de verificar o cumprimento das exigéncias das medidas de seguranga contra

incéndio nas edificagdes e areas de risco, em inspe¢ao no local.

CAPITULO Il
Da Aplicacao

Artigo 4° — Ao Corpo de Bombeiros da Policia Militar do Estado de Sao Paulo - CBPMESP, por meio do
Servigo de Seguranga Contra Incéndio, cabe regulamentar, analisar e vistoriar as medidas de segurancga contra
incéndio nas edificagcbes e areas de risco, bem como realizar pesquisa de incéndio.

Artigo 5° — As normas de seguranga previstas neste Regulamento se aplicam as edificages e areas de
risco, devendo ser observadas por ocasido da:

| — construcao e reforma;

Il — mudanga da ocupagéo ou uso;

Il — ampliacéo de area construida;

IV — regularizagéo das edificagbes e areas de risco, existentes na data de publicacdo deste Regulamento.

§ 1° — Estdo excluidas das exigéncias deste Regulamento:

1 — residéncias exclusivamente unifamiliares;

2 —residéncias exclusivamente unifamiliares localizadas no pavimento superior de ocupagéo mista, com até

dois pavimentos e que possuam acessos independentes.



§ 2° — Quando existirem ocupagdes mistas que ndo sejam separadas por compartimentacao, aplicam-se
as exigéncias da ocupagédo de maior risco. Caso haja compartimentagao aplicam-se as exigéncias de cada risco
especifico.

§ 3° — Para que a ocupagido mista se caracterize € necessario que a area destinada as ocupagdes
principais diversas, excluindo-se a maior delas, seja superior a 10% da area total do pavimento onde se situa.

§ 4° — Nao se considera como ocupagao mista, o local onde predomine uma atividade principal
juntamente com atividades subsidiarias, fundamentais para sua concretizagao.

§ 5° — Sédo consideradas existentes as edificagcbes e areas de risco construidas ou regularizadas
anteriormente a publicagdo deste Regulamento, com documentagdo comprobatéria, desde que mantidas as areas e

ocupagdes da época.

CAPITULO IV

Do Servigo de Seguranca contra Incéndio

Artigo 6° — O Servigo de Seguranga Contra Incéndio compreende o conjunto de Unidades do CBPMESP,
que tém por finalidade desenvolver as atividades relacionadas a prevencédo e protegdo contra incéndio nas
edificagdes e areas de risco, observando-se o cumprimento das exigéncias estabelecidas neste Regulamento.

Artigo 7° — E funcdo do Servico de Seguranca Contra Incéndio:

| — realizar pesquisa de incéndio;

Il — regulamentar as medidas de seguranga contra incéndio;

11l — credenciar seus oficiais e pragas;

IV — analisar o processo de seguranga contra incéndio;

V —realizar a vistoria nas edificagbes e areas de risco;

VI — expedir o AVCB;

VIl — cassar o AVCB.

CAPITULO YV

Dos Procedimentos Administrativos

Artigo 8° — Ao Servico de Seguranga Contra Incéndio cabe credenciar seus integrantes por meio de cursos
de habilitagédo e treinamentos.

Artigo 9° — O AVCB sera expedido pelo Corpo de Bombeiros, desde que as edificacdes e areas de risco
estejam com suas medidas de seguranga contra incéndio projetadas e instaladas de acordo com respectivo
processo aprovado, apos a vistoria de que trata o artigo 10.

§ 1° — O processo sera iniciado com o protocolo de requerimento, devidamente instruido com o projeto
técnico que deve conter plantas, especificagdes das medidas de seguranga contra incéndio e demais documentos
necessarios a demonstracdo do atendimento das disposi¢bes técnicas contidas neste Regulamento e respectivas
ITCB.

§ 2° — O processo sera objeto de analise por oficial ou praga credenciado do Servigo de Seguranga Contra
Incéndio.

§ 3° — O indeferimento do processo devera ser motivado, com base na inobservancia, pelo interessado, das
disposi¢des contidas neste Regulamento e respectivas ITCB.

§ 4° — O requerente sera sempre notificado quanto ao resultado da andlise do processo, sé devendo
executar as medidas de seguranga contra incéndio quando de sua aprovagéo.

§ 5° — O processo sera aprovado, desde que sanadas as observagdes apontadas em analise.

§ 6° — O AVCB tera validade, a contar de sua expedigdo, de 2 (dois) anos para os locais de reunido de

publico e de 3 (trés) anos para as demais ocupagdes, com excecdo das construgdes provisérias, conforme Tabela 1



em anexo, que terdo prazo estabelecido de acordo com suas caracteristicas peculiares, conforme descrito na ITCB
de Procedimentos Administrativos.

Artigo 10 — A vistoria nas edificagbes e areas de risco sera feita mediante solicitagdo do proprietario,
responsavel pelo uso, responsavel técnico ou autoridade competente.

§ 1° — As medidas de seguranga contra incéndio aprovadas pelo CBPMESP devem ser projetadas e
executadas por profissionais ou empresas habilitadas.

§ 2° — O AVCB s6 sera expedido, desde que verificadas “in loco” o funcionamento e execugao das medidas
de seguranga contra incéndio, de acordo com o processo aprovado em anadlise, ou ainda, desde que sanadas as
possiveis observagdes apontadas em vistoria.

§ 3° — Apds a emissdo do AVCB, constatada irregularidade nas medidas de seguranga contra incéndio
previstas neste Regulamento, o CBPMESP providenciara a sua cassagao.

§ 4° — Na vistoria, compete ao CBPMESP a verificagdo das medidas de seguranga contra incéndio
previamente aprovadas, bem como seu funcionamento, ndo se responsabilizando pela instalagdo, manutengéo ou
utilizagao indevida.

Artigo 11 — O proprietario ou o responsavel técnico podera solicitar informagdes, sobre o andamento do
processo ou do pedido de vistoria, ao Servigo de Seguranga Contra Incéndio do CBPMESP.

Artigo 12 — A apresentacdo de norma técnica ou literatura estrangeira pelo interessado, devera estar
acompanhada de traducéo juramentada para a lingua portuguesa, a fim de ser verificada sua compatibilidade com
os objetivos deste Regulamento.

Artigo 13 — Serao objeto de andlise especifica pela Comissdo Técnica as edificacdes e areas de risco cuja
ocupagao ou uso ndo se encontrem entre aqueles relacionados na Tabela 1, de que trata o § 1° do artigo 22 deste
Regulamento.

Artigo 14 — O proprietario, o responsavel pelo uso ou o responsavel técnico, podera interpor recurso das
decisdes do Corpo de Bombeiros, no prazo de 60 (sessenta) dias, contados da data da vista dos autos do processo
administrativo.

§ 1° — O recurso sera dirigido ao Comandante da Unidade que praticou o ato.

§ 2° — Recebido o recurso, o Comandante da Unidade o decidird no prazo de 60 (sessenta) dias, contados
da data de protocolo.

§ 3° — A decisao sera publicada no Diario Oficial do Estado.

Artigo 15 — Cabera recurso, em ultima instadncia administrativa, ao Comandante do Corpo de
Bombeiros, no prazo de 60 (sessenta) dias, contados da data de publicagdo da decisdo a que alude o
§ 3° do artigo anterior.

Paragrafo unico — Recebido o recurso, o Comandante do Corpo de Bombeiros o decidira no prazo de

60 (sessenta) dias, contados da data de protocolo.

CAPITULO VI

Das Responsabilidades

Artigo 16 — Nas edificacdes e areas de risco a serem construidas cabe aos respectivos autores e/ou
responsaveis técnicos, o detalhamento técnico dos projetos e instalagbes das medidas de seguranga contra incéndio
objeto deste Regulamento, e ao responsavel pela obra, o fiel cumprimento do que foi projetado.

Artigo 17 — Nas edificacdes e areas de risco ja construidas € de inteira responsabilidade do proprietario ou
do responsavel pelo uso, a qualquer titulo:

| — utilizar a edificagdo de acordo com o uso para o qual foi projetada;

Il — tomar as providéncias cabiveis para a adequagado da edificagdo e areas de risco as exigéncias deste

Regulamento, quando necessario.



Artigo 18 — O proprietario do imével ou o responsavel pelo uso obrigam-se a manter as medidas de
segurancga contra incéndio em condi¢des de utilizagdo, providenciando sua adequada manutengdo, sob pena de

cassagao do AVCB, independentemente das responsabilidades civis e penais cabiveis.

CAPITULO VII

Da Altura e Area das Edificagbes

Artigo 19 — Para fins de aplicagdo deste Regulamento, na mensuracdo da altura da edificagdo nédo serdo
considerados:

| — os subsolos destinados exclusivamente a estacionamento de veiculos, vestiarios e instalagdes sanitarias
ou respectivas dependéncias sem aproveitamento para quaisquer atividades ou permanéncia humana;

Il — pavimentos superiores destinados, exclusivamente, a aticos, casas de maquinas, barriletes,
reservatorios de agua e assemelhados;

[l — mezaninos cuja area néo ultrapasse a 1/3 (um tergo) da area do pavimento onde se situa;

IV — o pavimento superior da unidade "duplex" do ultimo piso da edificacao.

Artigo 20 — Para implementagdo das medidas de seguranga contra incéndio nas edificagbes e areas de
risco que tiverem saida para mais de uma via publica, em niveis diferentes, prevalecera a maior altura.

Paragrafo unico — Para o dimensionamento das saidas de emergéncia, as alturas poderéo ser tomadas de
forma independente, em fung¢éo de cada uma das saidas.

Artigo 21 — Para fins de aplicagdo deste Regulamento, no calculo da area a ser protegida com as medidas
de segurancga contra incéndio, ndo serdo computados:

| — telheiros, com laterais abertas, destinados a protegdo de utensilios, caixas d’agua, tanques e outras
instalagdes desde que nao tenham area superior a 4 (quatro) metros quadrados;

Il — platibandas;

11l — beirais de telhado até um metro de projegao;

IV — passagens cobertas, com largura maxima de 3 (irés) metros, com laterais abertas, destinadas apenas
a circulagéo de pessoas ou mercadorias;

V — as coberturas de bombas de combustivel, desde que ndo sejam utilizadas para outros fins;

VI — reservatoérios de agua;

VIl — piscinas, banheiros, vestiarios e assemelhados, no tocante a sistemas hidraulicos e
compartimentagao;

VIl — escadas enclausuradas, incluindo as antecamaras;

IX — dutos de ventilagdo das saidas de emergéncia.

CAPITULO VI

Da Classificagdo das Edificagoes e Areas de Risco

Artigo 22 — Para efeito deste Regulamento, as edificagbes e areas de risco sédo classificadas conforme
segue:

| — quanto a ocupacao: de acordo com a Tabela 1 em anexo.

Il — quanto a altura: de acordo com a Tabela 2 em anexo.

Il — quanto a carga de incéndio: de acordo com a Tabela 3 em anexo.

CAPITULO IX

Das Medidas de Seguranga contra Incéndio

Artigo 23 — Constituem medidas de seguranga contra incéndio das edificacdes e areas de risco:



| — acesso de viatura na edificagdo e areas de risco;

Il — separacgéo entre edificagdes;

Il — seguranga estrutural nas edificagdes;

IV — compartimentagao horizontal;

V — compartimentacao vertical;

VI — controle de materiais de acabamento;

VIl — saidas de emergéncia;

VIII — elevador de emergéncia;

IX — controle de fumaga;

X — gerenciamento de risco de incéndio;

Xl — brigada de incéndio;

Xll — iluminagao de emergéncia;

Xl — detecgéo de incéndio;

XIV — alarme de incéndio;

XV — sinalizagdo de emergéncia;

XVI — extintores;

XVII — hidrante e mangotinhos;

XVIII — chuveiros automaticos;

XIX — resfriamento;

XX — espuma;

XXI - sistema fixo de gases limpos e didxido de Carbono (COy); e

XXl — sistema de protegdo contra descargas atmosféricas.

§ 1° — Para a execugao e implantagdo das medidas de seguranga contra incéndio devem ser
atendidas as Instru¢des Técnicas elaboradas pelo CBPMESP.

§ 2° — As medidas de seguranga contra incéndio das edificagbes e areas de risco devem ser projetadas e

executadas visando atender aos objetivos deste Regulamento.

CAPITULO X

Do Cumprimento das Medidas de Seguranga contra incéndio

Artigo 24 — Na implementac¢do das medidas de seguranga contra incéndio, as edificagdes e areas de risco
devem atender as exigéncias contidas neste capitulo.

Paragrafo unico — Consideram-se obrigatérias as exigéncias assinaladas com “X” nas tabelas anexas,
devendo, ainda, serem observadas as ressalvas, em notas transcritas logo abaixo das tabelas.

Artigo 25 — Cada medida de seguranga contra incéndio, constante das Tabelas 4, 5 e 6 (6A a 6M), deve
obedecer aos parametros estabelecidos na ITCB respectiva.

Artigo 26 — Além da observancia das normas gerais do presente Regulamento, a edificagéo e areas de risco
deverdo atender a ITCB respectiva, quando:

| — houver comercializagao e/ou utilizagdo de Gas Liqlefeito de Petréleo (GLP);

Il — houver manipulagdo e/ou armazenamento de produtos perigosos, explosivos e liquidos inflamaveis ou
combustiveis;

11l — utilizar cobertura de sapé, piagava ou similares;

IV — for provida de heliporto ou heliponto;

V — houver comércio de fogos de artificio.

Artigo 27 — O sistema de controle de fumaca sera exigido:

| - para edificagdes com altura superior a 60 (sessenta) metros, exceto para ocupagdes destinadas a

residéncias, hotéis residenciais e “apart-hotéis”;



Il — para subsolos das edificagbes que possuirem ocupagdes distintas de estacionamento de veiculos.

Artigo 28 — O elevador de emergéncia, sistema constante da ITCB de saidas de emergéncia nas
edificacdes, é exigido em todas as edificagdes com altura superior a 60 (sessenta) metros, exceto quando se tratar:

| — das ocupacgdes do Grupo A (residenciais), onde a exigéncia ocorrera quando a altura for superior a 80
(oitenta) metros;

Il — das ocupagdes do Grupo H, divisdo H-3 (hospitais e assemelhados), onde a exigéncia ocorrera quando
a altura for superior a 12 (doze) metros.

Artigo 29 — As edificagbes e areas de risco devem ter suas instalagcbes elétricas e sistema de protecao
contra descargas atmosféricas executados, de acordo com as prescrigbes das normas brasileiras oficiais e normas
das concessionarias dos servigos locais.

Artigo 30 — As edificagcbes e areas de risco existentes na data da publicacdo deste Regulamento, devem
atender as exigéncias contidas na Tabela 4, em anexo.

Paragrafo Unico — Para o dimensionamento das saidas de emergéncia e do sistema de hidrantes das
edificacdes e areas de risco, anteriores a 20 de margco de 1983, devem ser observadas as adaptacbes a serem
estabelecidas nas respectivas Instrugdes Técnicas.

Artigo 31 — As edificagbes e areas de risco enquadradas nos incisos |, Il e Ill do artigo 5° deste
Regulamento devem atender as exigéncias constantes das Tabelas 5 e 6A a 6M em anexo e suas respectivas
notas.

§ 1° — As edificagbes e areas de risco com area menor ou igual a 750m? (setecentos e cinqlienta
metros quadrados) e altura inferior a 12 (doze) metros devem atender as exigéncias da Tabela 5 em
anexo e suas notas.

§ 2° — As edificagbes e areas de risco ndo enquadradas no paragrafo anterior, devem atender as exigéncias
das Tabelas 6A a 6M em anexo e suas notas .

§ 3° — As edificagbes com as caracteristicas abaixo descritas, serdo analisadas por Comisséao
Técnica:

1 — comércio de explosivos (Grupo L) com area superior a 100m? (cem metros quadrados);
2 — industrias e depdsitos de explosivos (Grupo L);

3 — ocupagédo do(s) subsolo(s) para outra finalidade que nao seja a de estacionamento de veiculos.

CAPITULO XI

Das Disposi¢des Finais

Artigo 32 - Fica instituida Comissao Especial de Avaliagdo (CEA), prevista no inciso X, do artigo 3° do
presente Regulamento que é presidida pelo Comandante do CBPMESP e composta por 2 (dois) representantes da
propria Corporagao, 2 (dois) representantes do Centro de Estudos e Pesquisas de Administragdo Municipal
(CEPAM), 2 (dois) representantes de entidades publicas ou privadas, ligadas as questdes de seguranga e incéndio,
2 (dois) representantes de Universidades, 2 (dois) representantes da Associagédo Brasileira de Normas Técnicas e
outros representantes afins.

Paragrafo unico — Caberéa ao presidente a nomeacgéo dos demais integrantes que compdem a CEA, a qual
devera reunir-se bimestralmente em local apropriado, nas instalagdes do Comando do CBPMESP.

Artigo 33 — Competira a Comissao a que alude o artigo anterior:

| — avaliar a execugdo das normas previstas neste Regulamento e os eventuais problemas ocorridos em
sua aplicagao;
Il — apresentar propostas de alteragdo do Regulamento.

Paragrafo Unico — As propostas de alteragdo do Regulamento e das ITCB deverédo ser apreciadas por

Comissédo Técnica antes de serem homologadas pelo Comandante do CBPMESP, desde que as considere

convenientes e oportunas, e na medida que atendam aos objetivos deste Regulamento.



Artigo 34 — Decorridos 2 (dois) anos de vigéncia deste Regulamento, a CEA apresentara uma proposta para

sua revisdo.

Artigo 35 — Este Decreto entra em vigor 120 (cento e vinte) dias apds sua publicagéo, ficando revogadas as

disposi¢cdes em contrario e, em especial, o Decreto n°® 38.069, de 14 de dezembro de 1993.

Palacio dos Bandeirantes, 31 de agosto de 2001.

GERALDO ALCKMIN

Marco Vinicio Petrelluzzi
Secretario da Seguranga Publica
Joao Caramez

Secretario-Chefe da Casa Civil

Antbnio Angarita

Secretario do Governo e Gestao Estratégica

Publicado na Secretaria de Estado do Governo e Gestéo Estratégica, aos 31 de agosto de 2001.
* PUBLICADO no D.O.E, Poder Executivo, Se¢éo |, Sdo Paulo, 111 (166), de dia 01 de setembro de 2001.

ANEXO

A que se refere o Decreto n° 46.076, de 31 de agosto de 2001

TABELA 1

CLASSIFICACAO DAS EDIFICAGOES E AREAS DE RISCO QUANTO A OCUPAGCAO

Habitacao unifamiliar

Casas térreas ou assobradadas (isoladas e
nao isoladas) e condominios horlzontals

A Residencial A-2 Habitagdo multifamiliar Edificios de apartamento em geral
Pensionatos, internatos, alojamentos,
A-3 Habitagao coletiva mosteiros, conventos, residéncias geriatricas.
Capacidade maxima de 16 leitos
Hotéis, moteis, pensées, hospedarias,
B-1 Hotel e assemelhado pousgqa_s, albergues, casas de cpmodos e
Servico d divisdo A3 com mais de 16 leitos. E
B ervigo de assemelhados
Hospedagem I . .
Hotéis e assemelhados com cozinha propria
B-2 Hotel residencial nos apartamentos (incluem-se apart-hotéis,
hotéis residenciais) e assemelhados
C-1 Comércio com baixa carga  Armarinhos, artigos de metal, lougas, artigos
de incéndio hospitalares e outros
Comércio com média e alta Edificios de lojas de departamentos,
C Comercial C-2 A magazines, galerias comerciais,
carga de incéndio
supermercados em geral, mercados e outros
) . Centro de compras em geral (shopping
C-3 Shoppings centers centers)
Escritérios administrativos ou técnicos,
Servico Local para prestacéo de instituicdes financeiras (que ndo estejam
D >IvIG D-1 servigo profissional ou incluidas em D-2), reparticdes publicas,
profissional h . e o
conducéo de negobcios cabeleireiros, centros profissionais e
assemelhados
D-2 Agéncia bancéria Agéncias bancarias e assemelhados
Servico de reparacio Lavanderias, assisténcia técnica, reparacao e
D-3 ¢ parag manutencao de aparelhos eletrodomésticos,

(exceto os classificados em
G-4)

chaveiros, pintura de letreiros e outros



Laboratérios de analises clinicas sem

D-4 Laboratério internagao, laboratérios quimicos, fotograficos
e assemelhados
Escolas de primeiro, segundo e terceiro graus,
E-1 Escola em geral cursos supletivos e pré-universitario e
assemelhados
Escolas de artes e artesanato, de linguas, de
E-2 Escola especial cultura geral, de cultura estrangeira, escolas
religiosas e assemelhados
Locais de ensino e/ou praticas de artes
marciais, ginastica (artistica, danga,
- musculagdo e outros) esportes coletivos (ténis,
E-3 Espaco para cultura fisica ~ o .,
: futebol e outros que ndo estejam incluidos em
Educacional e F-3 de fisiot .
cultura fisica -3), sauna, casas de fisioterapia e
assemelhados
Centro de treinamento T
E-4 . Escolas profissionais em geral
profissional
A Creches, escolas maternais, jardins-de-
E-5 Pré-escola e
infancia
E-6 Escola para portadores de  Escolas para excepcionais, deficientes visuais
deficiéncias e auditivos e assemelhados
F-1 Local onde ha objeto de Museus, centro de documentos histoéricos,
valor inestimavel bibliotecas e assemelhados
Igrejas, capelas, sinagogas, mesquitas,
F-2 Local religioso e veldrio templos, cemitérios, crematérios, necrotérios,
salas de funerais e assemelhados
Estadios, ginasios e piscinas com
F.3 Centro esportivo e de arquibancadas, rodeios, autédromos,
exibicao sambodromos, arenas em geral, academias,
pista de patinagcéo e assemelhados
~ . Estacdes rodoferroviarias e maritimas, portos,
Estagao e terminal de GO€ : >, P
F-4 asSageiro metrd, aeroportos, heliponto, estagdes de
P 9 transbordo em geral e assemelhados
Teatros em geral, cinemas, 6peras, auditorios
Local de F-5 Arte cénica e auditério de estudios de radio e televisdo, auditérios em
T~ geral e assemelhados
Reuni&o de ~ .
Publico Boates, clubes em geral, saldes de baile,
F-6 Clubes social e Diversdo  restaurantes dangantes, clubes sociais, bingo,
bilhares, tiro ao alvo, boliche e assemelhados
F-7 Construgdo provisoéria Circos e assemelhados
F8 Local para refeicio Restaurantes, lanchonetes, bares, cafés,
P ¢ refeitérios, cantinas e assemelhados
i Jardim zooldgico, parques recreativos e
F-9 Recreacao publica 9ico, parqu
assemelhados. Edificagbes permanentes
Saldes e salas de exposicao de objetos e
F-10 Exposigéo de objetos e animais, show-room, galerias de arte,
animais aquarios, planetarios, e assemelhados.
Edificacdes permanentes
Servigo Garagem sem acesso de
automotivo G-1 publico e sem Garagens automaticas

e

abastecimento



G-2

G-3

G-5

Garagem com acesso de
publico e sem
abastecimento

Local dotado de
abastecimento de
combustivel

Servigo de conservacéo,
manutengao e reparos

Hangares

Garagens coletivas sem automacéo, em geral,
sem abastecimento (exceto veiculos de carga

e coletivos)

Postos de abastecimento e servigo, garagens
(exceto veiculos de carga e coletivos)

Oficinas de conserto de veiculos, borracharia
(sem recauchutagem). Oficinas e garagens de
veiculos de carga e coletivos, maquinas
agricolas e rodoviarias, retificadoras de

motores

Abrigos para aeronaves com ou sem
abastecimento

Servigo de
saulde e
institucional

H-1

H-2

H-3

H-4

H-5

H-6

Hospital veterinario e
assemelhados

Local onde pessoas
requerem cuidados
especiais por limitagdes
fisicas ou mentais

Hospital e assemelhado

Reparticao publica,
edificacdes das forcas
armadas e policiais

Local onde a liberdade das
pessoas sofre restrigdes

Clinica e consultério médico
e odontolégico

Hospitais, clinicas e consultérios veterinarios e
assemelhados (inclui-se alojamento com ou
sem adestramento)

Asilos, orfanatos, abrigos geriatricos, hospitais
psiquiatricos, reformatérios, tratamento de
dependentes de drogas, alcool. E
assemelhados. Todos sem celas

Hospitais, casa de saude, prontos-socorros,
clinicas com internagao, ambulatérios e postos
de atendimento de urgéncia, postos de saude
e puericultura e assemelhados com internagao

Edificagdes do Executivo, Legislativo e
Judiciario, tribunais, cartérios, quartéis,
centrais de policia, delegacias, postos policiais
e assemelhados

Hospitais psiquiatricos, manicémios,
reformatorios, prisbes em geral (casa de
detengao, penitenciarias, presidios) e
instituicdes assemelhadas. Todos com celas

Clinicas médicas, consultérios em geral,
unidades de hemodialise, ambulatérios e
assemelhados. Todos sem internagéo

Industria

Locais onde as atividades
exercidas e os materiais
utilizados apresentam baixo
potencial de incéndio.
Locais onde a carga de
incéndio ndo chega a
300MJ/m?

Locais onde as atividades
exercidas e os materiais
utilizados apresentam
médio potencial de
incéndio. Locais com carga
de incéndio entre 300 a
1.200MJ/m?

Locais onde h3 alto risco de
incéndio. Locais com carga
de incéndio superior a
1.200 MJ/m?

Atividades que manipulam materiais com
baixo risco de incéndio, tais como fabricas em
geral, onde os processos nao envolvem a
utilizagao intensiva de materiais combustiveis
(aco; aparelhos de radio e som; armas; artigos
de metal; gesso; esculturas de pedra;
ferramentas; fotogravuras; joias; relégios;
sabao; serralheria; suco de frutas; lougas;
metais; maquinas)

Atividades que manipulam materiais com
médio risco de incéndio, tais como: artigos de
vidro; automéveis, bebidas destiladas;
instrumentos musicais; moveis; alimentos
marcenarias, fabricas de caixas e
assemelhados

Fabricacao de explosivos, atividades
industriais que envolvam liquidos e gases
inflamaveis, materiais oxidantes, destilarias,
refinarias, ceras, espuma sintética, elevadores
de gréos, tintas, borracha e assemelhados




Depodsitos de material

Edificagdes sem processo industrial que
armazenam tijolos, pedras, areias, cimentos,

J-1 ) . : L P
incombustivel metais e outros materiais incombustiveis.
Todos sem embalagem
. - Depdsitos com carga de incéndio até
J-2 Todo tipo de Depésito
Depésito P P 300MJ/m?
. - Depdsitos com carga de incéndio entre 300 a
J-3 Todo tipo de Deposito 1 200MJ/m?
. - Depositos onde a carga de incéndio ultrapassa
J-4 Todo tipo de Depdsito a 1.200MJ/m?
L1 Comércio Comércio em geral de fogos de artificio e
assemelhados
Explosivos L-2 Industria Industria de material explosivo
L-3 Deposito Depodsito de material explosivo
, Tunel rodoferroviario e maritimo, destinados a
M-1 Tanel . ;
transporte de passageiros ou cargas diversas
Edificagdo destinada a produgao,
M-2 Tanques ou Parque de manipulagdo, armazenamento e distribuicdo
Tanques de liquidos ou gases combustiveis e
inflamaveis
Central de comunicaco e Central telefonica, centros de comunicagao,
M-3 ) ¢ centrais de transmiss&o ou de distribuicdo de
energia .
energia e assemelhados
M-4 Propriedade em Locais em construgao ou demolicéo e
. transformacgéao assemelhados
Especial
Propriedade destinada ao processamento,
M-5 Processamento de lixo reciclagem ou armazenamento de material
recusado/descartado
Floresta, reserva ecoldgica, parque florestal e
M-6 Terra selvagem assemelhados
M-7 Patio de Containers Area aberta destinada a armazenamento de

containers



TABELA 2
CLASSIFICAGAO DAS EDIFICAGOES QUANTO A ALTURA

T T IS

| Edificagdo Térrea Um pavimento

] Edificagdo Baixa H<6,00m

I Edificagdo de Baixa-Média Altura 6,00m<H<12,00m

\Y) Edificagdo de Média Altura 12,00 m <H<23,00m

\Y Edificagdo Mediamente Alta 23,00m<H<30,00m

VI Edificagédo Alta Acima de 30,00 m
TABELA 3

CLASSIFICAGAO DAS EDIFICAGOES E AREAS DE RISCO QUANTO A CARGA DE INCENDIO

Baixo até 300MJ/m?
Médio Entre 300 e 1.200MJ/m?
Alto Acima de 1.200MJ/m?

TABELA 4

EXIGENCIAS MINIMAS PARA EDIFICAGOES EXISTENTES

A iDA < 2 , .
AREA CONSTRUIDA =750 m AREA CONSTRUIDA > 750 m?

PERIODO DE EXISTENCIA DA
E e/ou

EDIFICAGAO E AREAS DE RISCO
ALTURA<12m ALTURA >12m

Saida de Emergéncia; Alarme de
Incéndio; lluminagdo de Emergéncia;
Extintores; Sinalizagédo e Hidrantes

Saida de Emergéncia; lluminagao de

ANTERIOR A 11/03/1983 PO A
Emergéncia; Extintores e Sinalizagéo

DE MARCO DE 1983 A DEZEMBRO De acordo com as exigéncias vigentes neste periodo, conforme legislagdo do
DE 1993 CBPMESP

DE DEZEMBRO DE 1993 ATE A De acordo com as exigéncias vigentes neste periodo, conforme legislagéo do
DATA DE ENTRADA EM VIGOR e gCBPMESP P ' gisiag

DESTE DECRETO



TABELA 5

EXIGENCIAS PARA EDIFICAGOES COM AREA MENOR OU IGUAL A 750 M? E ALTURA INFERIOR OU IGUAL A 12,00 M

—
A, D,
EeG (o3 led

X

Medidas de Seguranca

contra Incéndio

FFg E?’eFéé F1leF5 H1eH4 H2eH3 H5 L1

Contro'l‘e de Materiais de X X X X X X
cabamento

Saidas de Emergéncia X X X X X X X X X X

lluminacdo de Emergéncia X' X2 X X X' X' x x x Xt

Sinalizacdo de Emergéncia X X X X X X X X X X

Extintores X X X X X X X X X X

NOTAS ESPECIFICAS:

1 — Somente para as edificagdes com altura superior a 5m;

2 — Estéo isentos os motéis que ndo possuam corredores internos de servicos;

3 - Para edificagdo com lotagao superior a 50 pessoas ou altura superior a 5m; e

4 — Luminarias a prova de explosao.

NOTAS GENERICAS:

a — Para a divisdo M, ver tabelas especificas;

b — A Divisao L1 (Explosivos) esta limitada a edificago térrea até 100 m? (observar Instrugdo Técnica especifica);
¢ — Para as Divisdes L2 e L3 somente poderdo ser analisadas mediante Comissao Técnica; e

d — Os subsolos das edificacdes devem ser compartimentados com PCF P-90 em relacdo aos demais pisos

contiguos.



TABELA 6A

EDIFICAGOES DO GRUPO A COM AREA SUPERIOR A 750 M> OU ALTURA SUPERIOR A 12,00 M

Grupo de ocupacao e uso GRUPO A — RESIDENCIAL

Divisao A-2 — A-3 e Condominios Residenciais
s el Térrea H<6 6<H<12 12<H<23 23<H<30 Acimade 30
AcessEod q_e Via:\tura na X' X' X' X' X' X'
ificagéo
Seguranga EAstru.turaI contra X X X X X X
Incéndio
Compartimentagao Vertical X X X
Contr(il\i:beaz/lqae\tr?trcl)als de X X X
Saidas de Emergéncia X X X X X X
Brigada de Incéndio X X X X X X
lluminagdo de Emergéncia X X X X X X
Alarme de Incéndio X X X X X X
Sinalizagdo de Emergéncia X X X X X X
Extintores X X X X X X
Hidrante e Mangotinhos X X X X X X

NOTAS ESPECIFICAS:

1 — Recomendado para as vias de acesso e faixas de estacionamento. Exigido para o portdo de acesso ao
condominio.

NOTAS GENERICAS:

a — O pavimento superior da unidade duplex do ultimo piso da edificagdo ndo sera computado para a altura da
edificagao; e

b — O sistema de alarme pode ser substituido pelo sistema de interfone, desde que cada apartamento possua um
ramal ligado a central, que deve ficar numa portaria com vigilancia humana 24 horas e tenha uma fonte

auténoma, com duragdo minima de 60 min.



TABELA 6B

EDIFICAGOES DO GRUPO B COM AREA SUPERIOR A 750 M OU ALTURA SUPERIOR A 12,00 M

Grupo de ocupagao e uso GRUPO B - SERVICOS DE HOSPEDAGEM

Divisao B-1 e B-2

Incéndio Térrea H<6 6<H<12 12<H<23 23<H<30 Acimade 30
Acesso de Viatura na Edificagdo X’ X’ X’ X’ X’ X’
Seguranga Estrutural X X X X X X
Compartimentagéo Horizontal X' X' x? x? X
Compartimentacao Vertical x® x3 X
Conedoterasce x| x x X x x
Saidas de Emergéncia X X X X X X
Plano de Intervengédo de Incéndio X X
Brigada de Incéndio X X X X X X
lluminagdo de Emergéncia x4 x4 X X X X
Detecgéo de Incéndio X4® x° X X X
Alarme de Incéndio x° x° x° x° x° x°
Sinalizagdo de Emergéncia X X X X X X
Extintores X X X X X X
Hidrante e Mangotinhos X X X X X X
Chuveiros Automaticos X X

NOTAS ESPECIFICAS:

1 — Pode ser substituido por sistema de chuveiros automaticos;

2 — Pode ser substituido por sistema de detecgdo de incéndio e chuveiros automaticos;

3 — Pode ser substituido por sistema de controle de fumaca, detecgcéo de incéndio e chuveiros automaticos, exceto para
as compartimentagdes das fachadas e selagens dos shafts e dutos de instalagdes;

4 — Estao isentos os motéis que ndo possuam corredores internos de servigo;

5 — Os detectores de incéndio devem ser instalados em todos os quartos;

6 — Os acionadores manuais devem ser instalados nos corredores; e

7 — Recomendado.



TABELA 6C
EDIFICAGOES DO GRUPO C COM AREA SUPERIOR A 750 M> OU ALTURA SUPERIOR A 12,00 M

Grupo de ocupagao e uso GRUPO C —- COMERCIAL

Divisao C-1,C-2eC-3
Classificagao quanto a altura (em metros)
Medidas de Seguranga
contra Incéndio Térrea H<6 6<H<12 12<H<23 23<H<30 Acimade 30
Acesso de Viatura na X7 X7 X7 X7 X7 X7
Edificagao
Segurancga Estrutural contra X X X X X X
Incéndio
Compartimentagao X! X! X' X2 X2 X
Horizontal
Compartimentacgao Vertical X3 x3 X
Controle de Materiais de X X X X X X
Acabamento
Saidas de Emergéncia X X X X X X
Plano de InAter\(engéo de NG NG X8 X8 X X
Incéndio
Brigada de Incéndio X X X X X X
lluminagao de Emergéncia X X X X X X
Deteccéo de Incéndio X° X° X° x° x° X
Alarme de Incéndio X X X X X X
Sinalizagdo de Emergéncia X X X X X X
Extintores X X X X X X
Hidrante e Mangotinhos X X X X X X
Chuveiros Automaticos X X

NOTAS ESPECIFICAS:

1 — Pode ser substituido por sistema de chuveiros automaticos;

2 — Pode ser substituido por sistema de detecgéo de incéndio e chuveiros automaticos;

3 — Pode ser substituido por sistema de controle de fumaga, detecgdo de incéndio e chuveiros automaticos; exceto para
as compartimentagdes das fachadas e selagens dos shafts e dutos de instalagdes;

4 — Somente para edificagbes acima de 60m;

5 — Somente para as areas de depdsitos superiores a 750m?;

6 — Somente para edificagdes de divisdo C-3 (Shopping centers); e

7 — Recomendado para as vias de acesso e faixa de estacionamento. Exigido para o portdo de acesso ao condominio

comercial.



TABELA 6D

EDIFICAGOES DO GRUPO D COM AREA SUPERIOR A 750 M> OU ALTURA SUPERIOR A 12,00 M

Grupo de ocupacéo e uso GRUPO D - SERVICOS PROFISSIONAIS

Divisao D-1=D-2 = D-3=D-4

Medidas de Seguranca Classificagao quanto a altura (em metros)

contra Incéndio

Térrea H<6 6<H<12 12<H<23 23<H<30 Acimade 30
Acesso de Vi;jtura na NG NG X8 X8 X8 X8
Edificagédo
Seguranga Estrutural contra X X X X X X
Incéndio
Compartimentagéo Horizontal X' X' X2 X2 X
Compartimentacéo Vertical x° X X
Controle de Materiais de X X X X X X
Acabamento
Saidas de Emergéncia X X X X X X
Plano de Intervencéao de x4
Incéndio
Brigada de Incéndio X° X° X ° X X
lluminagdo de Emergéncia X X X X X X
Deteccéao de Incéndio X
Alarme de Incéndio X X X X X X
Sinalizacdo de Emergéncia X X X X X X
Extintores X X X X X X
Hidrante e Mangotinhos X X X X X X
Chuveiros Automaticos X
Controle de Fumaga x4

NOTAS ESPECIFICAS:

1 — Pode ser substituido por sistema de chuveiros automaticos;

2 — Pode ser substituido por sistema de detecgdo de incéndio e chuveiros automaticos;

3 — Pode ser substituido por sistema de controle de fumaca, deteccéo de incéndio e chuveiros automaticos; exceto para
as compartimentacdes das fachadas e selagens dos shafts e dutos de instalagdes;

4 — Somente para edificagées acima de 60m;

5 — Somente para as areas de depésitos superiores a 750m?; e

6 — Recomendado.



TABELA 6E

EDIFICAGOES DO GRUPO E COM AREA SUPERIOR A 750 M> OU ALTURA SUPERIOR A 12,00 M

Grupo de ocupagéo e uso GRUPO E - EDUCACIONAL E CULTURAL

Divisao E-1=E-2=E-3=E4=E-5=E-6
Medidas de Seguranca Classificagao quanto a altura (em metros)
contra Incéndio Térrea H<6 B<H<12 12<H<23 23<H<30 Acima de 30
Acesso de Viatura na 3 3 3 3 3 3
Edificagio X X X X X X
Seguranca Eftrqtural contra X X X X X X
Incéndio
Compartimentagao X' X' X2
Vertical
Controle de Materiais de X X X X X X
Acabamento
Saidas de Emergéncia X X X X X X
Plano de Intervencéao de
Incéndio
Brigada de Incéndio X X X X X X
lluminagdo de Emergéncia X X X X X X
Alarme de Incéndio X X X X X X
Sinalizagdo de Emergéncia X X X X X X
Extintores X X X X X X
Hidrante e Mangotinhos X X X X X X
Chuveiros Automaéticos X

NOTAS ESPECIFICAS:

1 — A compartimentacéo vertical sera considerada para as fachadas e selagens dos shafts e dutos de instalagdes;

2 — Podera ser substituido por controle de fumacga, detec¢do de incéndio e chuveiros automaticos, exceto para as
compartimentag¢des das fachadas e selagens dos shafts e dutos de instalagdes; e

3 — Recomendado.

NOTAS GENERICAS:

a — Edificagbes destinadas a escolas que possuam alojamentos ou dormitérios devem ser protegidas pelo sistema
de detecgdo de fumacga nos quartos; e

b — Os locais destinados a laboratdrios devem ter protecdo em fungéo dos produtos utilizados.



TABELA 6F.1

EDIFICAGOES DE DIVISAO F-1 E F-2 COM AREA SUPERIOR A 750 M> OU ALTURA SUPERIOR A 12,00 M

Grupo deu‘;‘;”pagm € GRUPO F — LOCAIS DE REUNIAO DE PUBLICO
Divisdo F-1 F-2
Classificagao quanto a altura (em metros) | Classificagdo quanto a altura (em metros)

contra Incéndio Temea H<g ©<H 12<H 23<H Acima L. = o 6<H 12<H 23<H Acima
=% <12 <23 <30 de30 =% <12 <23 <30 de30

Medidas de Seguranga

Acesso de Viatura na

Edificagao
Seguranga EAstru_turaI X X X X X X X X X X X X
contra Incéndio
Compartimenta(;éo X2 X2 X2 X' X! X2
Vertical

Controle de Materiais de X X X X X X X X X X X X

Acabamento
Saidas de Emergéncia X X X X X X X X X X X X
Plano de In}eryengéo de x4 x4 X X X X x4 x4 x4 x4 x4 x4

Incéndio

Brigada de Incéndio X X X X X X X X X
lluminagao de X X X X X X X X X X X X

Emergéncia
Alarme de Incéndio X X X X X X X X X X X X
Deteccéo de Incéndio X X X X X X X
Sinalizagdo de X X X X X X X X X X X X

Emergéncia
Extintores X X X X X X X X X X X X
Hidrante e Mangotinhos X X X X X X X X X X X X

Chuveiros Automaticos X

NOTAS ESPECIFICAS:

1 — A compartimentacao vertical sera considerada para as fachadas e selagens dos shafts e dutos de instalagdes;

2 — Pode ser substituido por sistema de chuveiros automaticos Quando houver aberturas entre pavimentos, exceto para
as compartimentacdes das fachadas e selagens dos shafts e dutos de instalagdes; e

3 — Recomendado.

4 — Somente para locais com publico acima de 1000 pessoas.



TABELA 6F.2

EDIFICAGOES DE DIVISAO F-3, F-9 E F-4 COM AREA SUPERIOR A 750 M OU ALTURA SUPERIOR A 12,00 M

Grupo de ocupagio e uso GRUPO F - LOCAIS DE REUNIAO DE PUBLICO

Divisao F-3=F-9 F-4
Classificacao quanto a altura (em Classificagao quanto a altura (em
Medidas de Seguranca metros) metros)

contra Incéndio

6<H 12<H 23<H Acima 6<H 12<H 23<H Acima

Temea H<6 _12 <23 <30 dedo oM@ H<6 45 <23 <30 de3o

Acesso de Viatura na

Edificagédo
Seguranca E§trqtural contra X X X X X X X X X X X X
Incéndio
Compartimentagao Vertical X' X' X' X' X' X!

Controle de Materiais de

Acabamento
Saidas de Emergéncia X X X X X X X X X X X X
Plano de Inhter\(en(;éo de X2 X2 X2 x4 x4 x4 x* X X

Incéndio

Brigada de Incéndio X X X X X X X X X X X X
lluminagdo de Emergéncia X X X X X X X X X X X X
Detecgao de Incéndio X X
Alarme de Incéndio X X X X X X X X X X X X

Sinalizagdo de Emergéncia X X X X X X X X X X X X

Extintores X X X X X X X X X X X X
Hidrante e Mangotinhos X X X X X X X X X X X X
Chuveiros Automaticos X X

NOTAS ESPECIFICAS:

1 — A compartimentacao vertical sera considerada para as fachadas e selagens dos shafts e dutos de instalagdes;

2 — Somente para a divisao F-3;

3 — Recomendado.

4 — Somente para locais com publico acima de 1000 pessoas.

NOTAS GENERICAS:

a — Os locais de comércio ou atividades distintas das divisbes F3 e F4 terdo as medidas de protecao conforme suas
respectivas ocupagdes.



TABELA 6F.3

EDIFICAGOES DE DIVISAO F-5, F-6 E F-8 COM AREA SUPERIOR A 750 M?> OU ALTURA SUPERIOR A 12,00 M

Grupo de ocupagéo e uso GRUPO F - LOCAIS DE REUNIAO DE PUBLICO

Divisao F-5 F-6 e F-8
Medidas de Seguranga Classificacao quanto a altura (em metros) | Classificagao quanto a altura (em metros)

contra Incéndio 6<H 12<H 23<H Acima

, 6<H 12<H 23<H Acima
Terea H<6 _15 <23 <30 de30

Témea H<6 _ 15 23 <30 de30

Acesso de Viatura na
Edificagédo

x° X X x® x® x® x® X XX x X x°

Seguranca Estrutural contra X X X X X X X X X X X X

Incéndio
Compartimentagao 1 1
Horizontal X 28 28 X 2 2
Compartimentagéo Vertical X2 X2 X x? x? X

Controle de Materiais de

Acabamento

Saidas de Emergéncia X X X X X X X X X X X X
Plano de InAter\{engéo de x4 x4 x4 X X x4 x4 x4 X X4 X4 x4

Incéndin
Brigada de Incéndio X X X X X X X X X X X X
lluminacdo de Emergéncia X X X X X X X X X X X X
Detecggo de Incéndio x3 x X x3 X X x3 x X x* X X
Alarme de Incéndio X X X X X X X X X X X X
Sinalizacao de Emergéncia X X X X X X X X X X X X
Extintores X X X X X X X X X X X X
Hidrante e Mangotinhos X X X X X X X X X X X X
Chuveiros Automaticos X X X X

NOTAS ESPECIFICAS:

1 — Pode ser substituido por sistema de detecgdo de incéndio e chuveiros automaticos;

2 — Pode ser substituido por sistema de controle de fumaca, detecgdo de incéndio e chuveiros automaticos; exceto para
as compartimentacdes das fachadas e selagens dos shafts e dutos de instalagdes;

3 — Somente para as divisbes F-5 e F-6 para os locais onde haja carga de incéndio como  depdsitos, escritorios,
cozinhas, pisos técnicos, casa de maquinas etc. e nos locais de reunido onde houver teto ou forro falso com
revestimento combustivel; e

4 — Somente para locais com publico acima de 1000 pessoas.

5 - Recomendado.

NOTAS GENERICAS:

a — Nos locais de concentragdo de publico, é obrigatéria, antes do inicio de cada evento, a explanagdo ao publico da

localizagao das saidas de emergéncia, bem como dos sistemas de seguranga contra incéndio existentes no local.



TABELA 6F.4

EDIFICAGOES DE DIVISAO F-7 E F-10 COM AREA SUPERIOR A 750 M> OU ALTURA SUPERIOR A 12,00 M

Grupo de ocupagéo e uso GRUPO F — LOCAIS DE REUNIAO DE PUBLICO
Divisao
Classmcagac:nclltf:sto a altura (em Classificagao quanto a altura (em metros)

Medidas de Seguranga

contra Incéndio

Tore |Hse| |28 [122H 2H mim | ryrey 1z 211 f22H [22H i
AceSSEOdq'e Viajtura na X3 X3 X3 X3 X3 X3 X3 X3
ificacéo
Segurangla Egru_tural contra X X X X X X
ncéndio
Compartimentagéo Vertical x? x? X
Controle de Materiais de X X X X X X X X
Acabamento
Saidas de Emergéncia X X X X X X X X
Plano dle InAter\(engéo de x4 X4 x4 X4 x4 x4 x4 x4 x4 x4 x4 XA
ncéndio
Brigada de Incéndio X X X X X X X X
lluminacdo de Emergéncia X X X X X X X X
Detecgéo de Incéndio X X X X
Alarme de Incéndio X X X X X X
Sinalizacao de Emergéncia X X X X X X X X
Extintores X X X X X X X X
Hidrante e Mangotinhos X X X X X X
Chuveiros Automéaticos X X

NOTAS ESPECIFICAS:
1 — Pode ser substituido por sistema de chuveiros automaticos;
2— Pode ser substituido por sistema de deteccdo de incéndio e chuveiros automaticos, exceto para as

compartimentagdes das fachadas e selagens dos shafts e dutos de instalagdes;
3 - Recomendado.
4 — Somente para locais com publico acima de 1000 pessoas.
NOTAS GENERICAS:

a — A Divisdo F-7 com altura superior a 6 metros, sera submetida & Comisséo Técnica para definicdo das medidas de
Seguranca contra incéndio.



TABELA 6G.1
EDIFICAGOES DE DIVISAO G-1 E G-2 COM AREA SUPERIOR A 750 M> OU ALTURA SUPERIOR A 12,00 M

Grupo de ocupagio e uso GRUPO G - SERVICOS AUTOMOTIVOS E ASSEMELHADOS

Divisao G-1e G-2
Medidas de Seguranga contra Classificagao quanto a altura (em metros)
Incéndio i .
Térrea H<6 6<H <12 12<H<23 23<H<30 Acimade 30
Acesso de Viatura na Edificagdo X3 X3 x3 X3 x3 x3
Seguranca E§trqtural contra X X X X X X
Incéndio
Compartimentagao Vertical X' X'
Controle de Materiais de X X X X X X
Acabamento
Saidas de Emergéncia X X X X X X
Brigada de Incéndio X X X X X X
lluminagdo de Emergéncia X X X X X X
Detecgéo de Incéndio X
Alarme de Incéndio X2 X2 X X2 X2 X2
Sinalizagdo de Emergéncia X X X X X X
Extintores X X X X X X
Hidrante e Mangotinhos X X X X X X
Chuveiros Automaticos X X

NOTAS ESPECIFICAS:
1 — A compartimentagéo vertical sera considerada para as fachadas e selagens dos shafts e dutos de instalagdes;
2 — Deve haver pelo menos um acionador manual, por pavimento, a no maximo 5 m da saida de emergéncia; e

3 — Recomendado.



TABELA 6G.2

EDIFICAGOES DE DIVISAO G-3, G-4 E G-5 COM AREA SUPERIOR A 750 M> OU ALTURA SUPERIOR A 12,00 M

Grupo de ocupagio e uso GRUPO G - SERVICOS AUTOMOTIVOS E ASSEMELHADOS
G-3 G-4

Divisao

. Classificacao quanto a altura (em metros) | Classificacdo quanto a altura (em metros)
Medidas de Seguranca

contra Incéndio Terrea H<p B<H 12<H 23<H Acma . |, _o 6<H 12<H 23<H Acima
=% <12 <23 <30 de30 = <12 <23 <30 de30

Acesso de Viatura na
Edificagédo

X4 X4 X4 X4 X4 X4 X4 X4 X4 X4 X4 X4
Seguranca Estrutural contra
Incéndio

Compartimentacao
Horizontal

Compartimentagéo Vertical x3 x3 x® x® X3 x3

Controle de Materiais de

Acabamento
Saidas de Emergéncia X X X X X X X X X X X X
Brigada de Incéndio X X X X X X X X X X X X
lluminagdo de Emergéncia X X X X X X X X X X X X
Deteccgéo de Incéndio X X
Alarme de Incéndio XX X X X o ox o oxXx o xXx o xx xX x x
Sinalizacao de Emergéncia X X X X X X X X X X X X
Extintores X X X X X X X X X X X X
Hidrante e Mangotinhos X X X X X X X X X X X X
Chuveiros Automéaticos X X X X

NOTAS ESPECIFICAS:
1 — Pode ser substituido por sistema de chuveiros automaticos;
2 — Devera haver pelo menos um acionador manual, por pavimento, a no maximo 5 m da saida de emergéncia;
3 — A compartimentacao vertical sera considerada para as fachadas e selagens dos shafts e dutos de instalacées; e
4 — Recomendado.
NOTA GENERICA:
a - As exigéncias acima referem-se as ocupacdes de divisdes G-3 e G-4. A ocupacao de divisdo G-5 sera analisada em
Comisséo Técnica.



TABELA 6H.1

EDIFICAGOES DE DIVISAO H-1 E H-2 COM AREA SUPERIOR A 750 M> OU ALTURA SUPERIOR A 12,00 M

Grupo de ocupacéo e

GRUPO H - SERVIGOS DE SAUDE E INSTITUCIONAL

uso
Divisao H-1 H-2
Medidas de Classificagao quanto a altura (em metros) Classificagao quanto a altura (em metros)
Seguranga contra 6<H 12<H A 6<H 12<H 23<H A
Incéndio : < <H 23<H< Acima . < < < cima
Terea H<6 _45 <23 30 de3o om@ H<6 _5 3 <30 de3o
Acesso q§ Vi:iltura na x4 x4 X x4 x? x4 x4 x4 x4 x4 x4 e
Edificagédo
Seguranca E§trqtural X X X X X X X X X X X X
contra Incéndio
Compartirpentagéo X3 X X X3 X X
Vertical
Controle de Materiais X X X X X X X X X X X X
de Acabamento
Saidas de Emergéncia X X X X X X X X X X X X
Plano dg InAter\_/eng:ao X X X X X X
de incéndio
Brigada de Incéndio X X X X X X X X X X X X
lluminagao de X X X X X X X X X X X X
Emergéncia
Detecgao de Incéndio X X' X' X' X' X' X'
Alarme de Incéndio X2 Xt X X X2 X X X2 X2 X X X
SIEIZEO E X X X X X X X X X X X X
Emergéncia
Extintores X X X X X X X X X X X X
Hidrante e Mangotinhos X X X X X X X X X X X X
Chuveiros Automaticos X X

NOTAS ESPECIFICAS:

1 — Os detectores deverao ser instalados em todos os quartos;

2 — Acionadores manuais seréo obrigatdrios nos corredores;

3 — Pode ser substituido por sistema de controle de fumaca, deteccdo de incéndio e chuveiros automaticos, exceto as
compartimentagdes das fachadas e selagens dos shafts e dutos de instalages; e

4 — Recomendado.



TABELA 6H.2

EDIFICAGOES DE DIVISAO H-3 E H-4 COM AREA SUPERIOR A 750 M> OU ALTURA SUPERIOR A 12,00 M

Grupo de ocupacgéo e
uso

GRUPO H - SERVIGOS DE SAUDE E INSTITUCIONAL

Divisédo H-3 H-4

Classificacao quanto a altura (em Classificacao quanto a altura (em
metros) metros)

6<H 12<H 23<H Acima o, Hep B<H 12<H23<H Acima
<12 <23 <30 de30 °red@ HSO 4o <23 <30 de30

Medidas de Seguranga

contra Incéndio

Térrea H<6

Acesso de Viatura na 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4
Edificacdo X X X X X X X X X X X X

Seguranca Estrutural
contra Incéndio

Compartimentagao
Horizontal

Compartimentagao Vertical x3 X X x3 x3 X

Controle de Materiais de
Acabamento

Plano de Intervencéo de

Incéndio
Saidas de Emergéncia X X X X X X X X X X X X
Brigada de Incéndio X X X X X X X X X X X X
lluminagdo de Emergéncia X X X X X X X X X X X X
Detecgao de Incéndio X' X' X' X' X'
Alarme de Incéndio X X X o xx x x X X X X X X
Sinalizacao de Emergéncia X X X X X X X X X X X X
Extintores X X X X X X X X X X X

Hidrante e Mangotinhos X X X X X X X X X X X X

Chuveiros Automaticos X X

NOTAS ESPECIFICAS:

1 — Os detectores deverao ser instalados em todos os quartos;

2 — Acionadores manuais serao obrigatério nos corredores;

3 — Pode ser substituido por sistema de controle de fumaga, detecgdo de incéndio e chuveiros automaticos,
exceto as compartimentacdes das fachadas e selagens dos shafts e dutos de instalacdes; e

4 — Recomendado.



TABELA 6H.3

EDIFICAGOES DE DIVISAO H-5 E H-6 COM AREA SUPERIOR A 750 M> OU ALTURA SUPERIOR A 12,00 M

SN ED CIECD GRUPO H — SERVICOS DE SAUDE E INSTITUCIONAL

e uso
Divisédo H-5 H-6
Medidas de Classificagao quanto a altura (em metros) Classificacdo Quanto a altura (em metros)
Seguranca contra — 1.1 1. — T T 1
Incéndio : < S < cima . < < < cima
Temea H<6 _45 <23 <30 deso '@ H<6 45 23 <30 de3o

Acesso de Viatura na X4 X4 X4 X4 X4 X4 X4 X4 X4 X4 X4 X4

Edificagao
Seguranga EAstru_turaI X X X X X X X X X X X X
contra Incéndio
Compartimentagéo X X X X3 X X
Vertical
Controle de Materiais X X X X X X X X X X X X
de Acabamento
Saidas de Emergéncia X X X X X X X X X X X X
Plano de InAter\{eng:éo X X X X X X
de Incéndio
Brigada de Incéndio X X X X X X X X X X X X
(e (o o X X X X X X X X X X X X
Emergéncia
Detecgao de Incéndio x' X X' X' X' x? x? x? x? x?
Alarme de Incéndio X X X X X X X X X X X X
SlielEE=o o X X X X X X X X X X X X
Emergéncia
Extintores X X X X X X X X X X X X
HIEETHE X X X X X X X X X X X X
Mangotinhos
Chuveiros
Automaticos . X

NOTAS ESPECIFICAS:

1 — Para a Diviséo H-5, as prisdes em geral (Casas de Detencao, Penitenciarias, Presidios, etc.) ndo sera necessario
detecgdo automatica de incéndio. Para os hospitais psiquiatricos e assemelhados, prever detecgdo em todos os
quartos;

2 — Caso haja internagéo na Divisdo H-6 (clinica), a edificagdo sera enquadrada como H-3;

3 — Pode ser substituido por sistema de controle de fumaga, detecgdo de incéndio e chuveiros automaticos, exceto as
compartimentacdes das fachadas e selagens dos shafts e dutos de instalagtes; e

4 — Recomendado.



TABELA 61.1

EDIFICAGOES DE DIVISAO I-1 E I-2 COM AREA SUPERIOR A 750 M OU ALTURA SUPERIOR A 12,00 M

Grupo de ocupacgao e
uso

GRUPO | - INDUSTRIAL

Divisao I-1 -2

Classificacdo quanto a altura (em metros) | Classificagao quanto a altura (em metros)
Medidas de Seguranga

contra Incéndio Temea H<p O<H 12<H 23<H Acma L. . o 6<H 12<H 23<H Acima
=% <12 <23 <30 de30 SO <12 <23 <30 de30

Acesso de Viatura na

X X X X X X X X X X X X2

Edificagédo
Seguranga E§trqtural X X X X X X X X X X X X

contra Incéndio

Compar.tlmentagao X' X' X' X! X! X' X! X! X! X!

Horizontal
Compartimentagéo Vertical X X X X X X
Controle de Materiais de X X X X X X X X X X X X

Acabamento

Saidas de Emergéncia X X X X X X X X X X X X
Plano de In}eryengéo de X X X

Incéndio
Brigada de Incéndio X X X X X X X X X X X X
lluminacao de Emergéncia X X X X X X X X X X X X
Detecgéo de Incéndio X X X
Alarme de Incéndio X X X X X X X X X X X X
Sinalizacao de Emergéncia X X X X X X X X X X X X
Extintores X X X X X X X X X X X X
Hidrante e Mangotinhos X X X X X X X X X X X X
Chuveiros Automaticos X X X

NOTAS ESPECIFICAS:
1 — Pode ser substituido por sistema de chuveiros automaticos e detecgao de incéndio; e
2 — Recomendado para as vias de acesso e faixas de estacionamento. Exigido para o portdo de acesso ao condominio

industrial.



TABELA 61.2

EDIFICAGOES DE DIVISAO I-3 COM AREA SUPERIOR A 750 M> OU ALTURA SUPERIOR A 12,00 M

Grupo de ocupagéo e GRUPO | - INDUSTRIAL
uso

Divisao -3
Medidas de Seguranca Classificacao quanto a altura (em metros)
contra Incéndio
Térrea H<6 6<H <12 12<H<?23 23<H<30 Acimade 30
Acesso q§ Viajtura na X2 X2 X2 X2 X2 X2
Edificagao
Seguranga E§trqtural X X X X X X
contra Incéndio
Compar'tlmentagao X' X! X! X! X X
Horizontal
Compartimentagao
Vertical X X X
Controle de Materiais de X X X X X X
Acabamento
Saidas de Emergéncia X X X X X X
Controle de Fumacga X X X
Plano de InAter\{eng:éo de X X X X X X
Incéndio
Brigada de Incéndio X X X X X X
Iluminagéo.de X X X X X X
Emergéncia
Deteccéao de Incéndio X
Alarme de Incéndio X X X X X X
Sinaliza?éo.de X X X X X X
Emergéncia
Extintores X X X X X X
Hidrante e Mangotinhos X X X X X X
Chuveiros Automaticos X X

NOTAS ESPECIFICAS:
1 — Pode ser substituido por sistema de chuveiros automaticos; e
2 — Recomendado.



TABELA 6J.1

EDIFICAGOES DE DIVISAO J-1 E J-2 COM AREA SUPERIOR A 750 M> OU ALTURA SUPERIOR A 12,00 M

Grupo de ocupagdo e GRUPO J - DEPOSITO
uso
Divisao J-1 J-2
Classificagao quanto a altura (em Classificagao Quanto a altura (em
metros) Metros)

. 6<H 12<H 23<H Acima . 6<H 12<H 23<H Acima
Térrea H<6 _4» 23 <30 de3o 'om®@ H<6 _1o 23 <30 de30

Medidas de Seguranca

contra Incéndio

Acesso de Viatura na

x3 x xX X x3 x3 x3 X X xX xX X
Edificagéo

Seguranga Estrutural

o X X X X X X X X X X X X
contra Incéndio
Compar.timentagéo X' X' X! X' X X
Horizontal
Compartir_nentagéo X2 X2 X X X X
Vertical
Controle de Materiais de X X X X X X X X X X X
Acabamento
Saidas de Emergéncia X X X X X X X X X X X X
Brigada de Incéndio X X X X X X X X X X X X
W2 dl X X X X X X X X X X X X
Emergéncia
Detecgéo de Incéndio X X X
Alarme de Incéndio X X X X X X X X X
SIMEFEGED O X X X X X X X X X X X X
Emergéncia
Extintores X X X X X X X X X X X X
Hidrante e Mangotinhos X X X X X X X X X
Chuveiros Automaticos X X X

NOTAS ESPECIFICAS:

1 — Pode ser substituido por sistema de chuveiros automaticos;
2 — Somente para shafts e dutos de instalacdes e fachadas; e
3 — Recomendado.



TABELA 6J.2

EDIFICAGOES DE DIVISAO J-3 E J-4 COM AREA SUPERIOR A 750 M> OU ALTURA SUPERIOR A 12,00 M

Grupo de ocupagéo e GRUPO J - DEPOSITO
uso

Divisédo J-3 J-4
Medidas de Classificacdo quanto a altura (em metros) | Classificacdo quanto a altura (em metros)
Seguranga contra 6<H 12<H 23<H Ac 6<H 12<H 23<H Aci
Incéndio 5 = N N o e P > » e
Témea H<6 _42 <23 <30 deso °™@ H<6 45 23 <30 de30

Acesso de Viatura na
Edificagao

x? x? X2 x? X2 x? x? x? x? X2 x? X2

Seguranca Estrutural

PO X X X X X X X X X X X X
contra Incéndio

Compar_timentagéo X' X' X' X' X X X' X' X' X! X X
Horizontal
Compartimentagao X X X X X X
Vertical

Controle de Materiais
de Acabamento

Saidas de Emergéncia X X X X X X X X X X X X
Controle de Fumacga X X X X X X

Plano de Intervencéao
de Incéndio

Brigada de Incéndio X X X X X X X X X X X X

lluminagéo de

Emergéncia
Deteccéao de Incéndio X X X X X X
Alarme de Incéndio X X X X X X X X X X X X

Sinalizacdo de
Emergéncia

Extintores X X X X X X X X X X X X

Hidrante e
Mangotinhos

Chuveiros Automaticos X X X X

NOTAS ESPECIFICAS:
1 — Pode ser substituido por sistema de chuveiros automaticos; e
2 — Recomendado.



TABELA L1

] GRUPO L - EXPLOSIVOS

Divisdo L-1 (COMERCIO)

Medidas de Classificagdo quanto a altura (em metros)
Seguranga contra

Incéndio Térrea H<6 6<H <12

NOTA GENERICA:

a — Sera permitida somente edificagdo com area até 100 m? - Vide Tabela 5



TABELA 6M.1

EDIFICAGOES E AREAS DE RISCO DE DIVISAO M-1

Grupo de ocupagio e uso GRUPO M - ESPECIAIS

Divisdo M-1 TUNEL
Extensa t
contra Incéndio
Até 200 De 200 a 500 De 500 a 1000 Acima de 1000
Segurangq est[utural nas X X X X
edificagdes
Saidas de.efme[genma nas X' X' X' X!
edificagdes
Controle de fumaga em X3 X3
espagos comuns e amplos
Plano dg InAter\./eng:ao de X X X
incéndio
. J— 2 2 2
Brigada de Incéndio X X X
Sistema de IIuAmlr_1agao de X X X
Emergéncia
Sistema de Comunicagao X X
Sistema Circuito de TV X
Sistema dg protecao por X X X
extintores
Sistema de hidrantes e de X X® X®

mangotinhos

NOTAS ESPECIFICAS:

1 — Considerar saidas como sendo passarelas laterais (corredores de circulagdo, com guarda-corpo em ambos 0s
lados) com largura minima de 1,00m;

2 — A brigada de incéndio deve ser pessoal treinado da companhia de trafego ou Administradora da via;

3 — Deve ser ligado a sistema automatico de acionamento (ex. detector de incéndio);

4 — Rede de hidrante seca; e

5 — Rede de hidrante completa (bomba; reserva; mangueiras, etc.).

NOTAS GENERICAS:

a — Todos os tuneis em paralelo devem ter interligacdo conforme Instrugdo Técnica de “Protecdo Contra Incéndio
em Tunel”; e

b — Os tuneis com extensao superior a 1000m devem ser submetidos a analise em Comiss&do Técnica, além das
exigéncias acima.



) ) TABELA 6M.2 ,
EDIFICAGOES E AREAS DE RISCO DE DIVISAO M-2 (QUALQUER AREA E ALTURA)

Grupo de ocupagao

e uso GRUPO M - ESPECIAIS

Divisao M-2 — Liquidos e gases combustiveis e Inflamaveis

Tanques ou cilindros Produtos acondicionados
Medidas de Postos de

Segurarlga S:ontra Liquidos até 20 m? o Liquidos acima de 20 SeWi9_°5 eLL Li;}gir?]gsoﬁté Liquidos acima de
Incéndio lqul h Y m? ou gases acima de [ELEESICIHINELIS . 20 m® ou gases
cEEER e DA 6.240kg gases a'e  acima de 6.240kg
- 9
Acesso de Vlgtura na x4 x4 x4 x* x*
Edificagédo
Seguranga E§trqtural X X X
contra Incéndio
Compar'tlmentag:ao X X
Horizontal
Compartimentagao
Vertical 8 8
Controle de Materiais X X
de Acabamento
Salda§ dg X X
Emergéncia
Plano de Intervencéao
o X X
de Incéndio
Brigada de Incéndio X X X X X
IIEmlna({ao.de X! X1,3 X3
mergéncia
Deteccéo de Incéndio X
Alarme de Incéndio X X
Slnallzagao.de X X X X X
Emergéncia
Extintores X X X X X
Hidrante e
Mangotinhos 8 8
Resfriamento X X
Espuma x? X2

NOTAS ESPECIFICAS:

1— Somente quando a area construida for superior a 750 m? excluidas as coberturas de bombas de
combustivel, desde que ndo sejam utilizadas para outros fins;

2 — Somente para liquidos inflamaveis e combustiveis, conforme exigéncias da IT-25 (sistema de protecao por
espuma);

3 — Luminarias a prova de exploséo; e

4 — Recomendado.

NOTAS GENERICAS:

a — deverao ser verificadas as exigéncias quanto ao armazenamento constantes das IT-27 (armazenamento
de liquidos inflamaveis e combustiveis) ; IT-28 (comercializacdo e utilizacdo de GLP) e IT —29
(comercializagéo e utilizagdo de GN e GNL)



) ) ~ TABELA6M.3
EDIFICAGOES DE DIVISAO M-3 COM AREA SUPERIOR A 750 M> OU ALTURA SUPERIOR A 12,00 M

Grupo de ocupacéao e uso GRUPO M - ESPECIAIS

Divisao M-3 — Centrais de Comunicagdo e Energia
Medidas de Seguranca Classificagao Quanto a altura (em metros)
contra Incéndio
Térrea H<6 6<H <12 12<H<23 23<H<30 Acimade 30
Acesso q§ Vi:iltura na X2 X2 X2 X2 X2 X2
Edificagédo
Seguranga E§trqtural contra X X X X X X
Incéndio
Compartimentagao Horizontal X X X X X X
Compartimentagao Vertical X X X
Controle de Materiais de X X X X X X
Acabamento
Saidas de Emergéncia X X X X X X
Plano de InAter\{eng:ao de X X X
Incéndio
Brigada de Incéndio X X X X X X
lluminacdo de Emergéncia X X X X X X
Deteccéao de Incéndio X X X X
Alarme de Incéndio X X X X X X
Sinalizagdo de Emergéncia X X X X X X
Extintores X X X X X X
Hidrante e Mangotinhos X X X X X X
Chuveiros Automaticos X' X' X

NOTAS ESPECIFICAS:

1 — O sistema de chuveiros automaticos para a divisdo M-3 pode ser substituido por sistema de gases, através de
supressao total do ambiente; e

2 — Recomendado.

Nota Genérica:

a - Para as subestacdes elétricas deve-se observar também os critérios da ITCB de “protecdo contra incéndio em

subestagdes elétricas”.



TABELA 6M.4

EDIFICAGOES DE DIVISAO M-4, M-5, M-6 E M-7 COM AREA SUPERIOR A 750 M> OU ALTURA SUPERIORA12M

Grupo de ocupagao e uso GRUPO M - ESPECIAIS

Divisao M-4 - M-5- M-6 e M-7
Medidas de Seguranca Classificagao quanto a altura (em metros)
contra Incéndio
Térrea H<6 6<H <12 12<H<23 23<H<30 Acima de 30

Saidas de Emergéncia X X X X X X
Brigada de Incéndio X X X X X X
Sinalizacdo de Emergéncia X X X X X X
Extintores X X X X X X

NOTA GENERICA:

1 — Nas divisdes M-5; M-6 e M-7, quando houver edificacdo (construgdo) com area superior a 750m2, o processo deve

ser analisado através de Comissao Técnica.



